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ANEXO II – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO:

1. Para fins de cálculo, serão considerados os critérios abaixo estabelecidos:

Critério Pontuação 

I – formação e/ou experiência 

profissional, correlata ao perfil requerido 

ao cargo

e às a$vidades definidas para o ambiente 

organizacional da unidade de des$no 

0 a 10

II - resultado na Avaliação de 

Desempenho  

0 a 10

III - tempo de efe$vo exercício na UFCA, 

contado em dias 

0 a 10 

IV - tempo de efe$vo exercício na 

unidade de origem, contado em dias 

0 a 10

2. A análise do critério I será realizada por meio da inscrição cadastrada na Plataforma

FORMS/UFCA. A nota do critério II será consultada através do controle de Avaliação de

Desempenho da PROGEP. Para fins de análise dos critérios III e IV, o tempo de serviço

será contado em dias, a par$r da data de efe$vo exercício do servidor no quadro de

servidores efe$vos da UFCA até a data de publicação do edital de remoção. 

3. Será atribuída pontuação máxima (10 pontos) para o candidato que ob$ver maior

indicador em cada critério acima estabelecido. 

4.  A  pontuação  de  cada  critério  aos  demais  candidatos  será  ob$da  de  forma

diretamente proporcional à maior pontuação. 

5. Em seguida, será calculada a média aritmé$ca simples das pontuações dos critérios.

A pontuação final será ob$da pela aplicação da seguinte fórmula: 

Em que: PF (Pontuação Final); PI (Pontuação no critério I – formação e/ou experiência

profissional,  correlata  ao perfil  requerido ao cargo e às  a$vidades definidas  para  o

ambiente organizacional da unidade de des$no); PII (Pontuação no critério II - resultado

na  Avaliação  de  Desempenho);  PIII  (Pontuação  no  critério  III  -  tempo  de  efe$vo

exercício na UFCA, contado em dias); PIV (Pontuação no critério IV - tempo de efe$vo

exercício na unidade de origem, contado em dias). 

PF: PI + PII+PIII+PIV
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